
 
 
 
 
 
 

 

 

XXII CONCURSO DE POESIA MODERNA DOS COMERCIÁRIOS 

 

O Sincomerciários de Ribeirão Preto, sediado à Rua Tamandaré, nº 163 – Campos Elíseos, abre, 

por meio do presente regulamento, o XXII Concurso de Poesia Moderna dos Comerciários 

Tema: livre; evento de caráter cultural que tem por objetivo incentivar a literatura. 

REGULAMENTO 

1. PARTICIPANTES/CATEGORIAS 

Premiação Principal: comerciários com idade a partir de 16 anos, divididos em duas categorias: 

jovens de 16 a 21 anos e adultos a partir de 22 anos. 

Premiação Hors Concours: pessoas da comunidade, nas respectivas categorias supracitadas. 

Premiação Incentivo: poderão participar, a título de menção honrosa, adolescentes menores de 

16 anos (da comunidade, incluindo filhos de comerciários). 

2. TRABALHOS 

Cada participante poderá concorrer com um único trabalho poético, próprio e inédito, 

apresentando o texto em 03 (três) vias, digitadas (ou datilografadas), com espaçamento 2 

(dois), em apenas um lado da folha, no formato papel ofício. 

3. ENCAMINHAMENTO 

As três cópias da poesia deverão ser enviadas sem identificação no texto, anexando-se um 

envelope à parte contendo: título da poesia, nome completo, data de nascimento, endereço e 

telefone residencial; nome da empresa em que trabalha e telefone de contato. 

IMPORTANTE: Caso as informações estejam incorretas ou incompletas, o trabalho será 

desclassificado. 

Envio: 

Enviar pelo correio ou entregar no seguinte endereço: 

Rua Tamandaré, nº 163 – Campos Elíseos – CEP: 14.085-070 

No envelope, sobrescrever: 

XXII CONCURSO DE POESIA MODERNA DOS COMERCIÁRIOS – SINCOMERCIÁRIOS DE RIBEIRÃO 

PRETO 

 

 

 

 



 
 
 
 
 
 

 

4. INSCRIÇÃO 

A inscrição é gratuita e efetiva-se com a entrega do trabalho até o dia 30 de agosto de 2026. 

Para trabalhos enviados pelos Correios, será considerada a data de postagem. 

5. SELEÇÃO 

Serão premiados os três melhores trabalhos de cada categoria. O júri analisará estilo e 

originalidade. 

6. PREMIAÇÃO  

Categoria Comerciário Adulto  

1º lugar: R$ 500,00 - medalha de honra ao mérito, certificado e convite especial para utilização 

do Clube dos Comerciários. - 2º lugar: R$ 300,00 - medalha de honra ao mérito, certificado e 

convite especial para utilização do Clube dos Comerciários. - 3º lugar: R$ 200,00 - medalha de 

honra ao mérito, certificado e convite especial para utilização do Clube dos Comerciários. 

Categoria Comerciário Jovem  

1º lugar: R$ 500,00 - medalha de honra ao mérito, certificado e convite especial para utilização 

do Clube dos Comerciários. - 2º lugar: R$ 300,00 - medalha de honra ao mérito, certificado e 

convite especial para utilização do Clube dos Comerciários. - 3º lugar: R$ 200,00 - medalha de 

honra ao mérito, certificado e convite especial para utilização do Clube dos Comerciários. 

Os três classificados da categoria Hors Concours receberão medalha, diploma de honra ao 

mérito e convite especial para utilização do Clube dos Comerciários. 

Os demais participantes receberão certificado de participação. 

A cerimônia de premiação será realizada no dia 14 de outubro de 2026, na Sede Social, 

localizada na Rua Tamandaré, nº 163 – Campos Elíseos. 

Todos os participantes serão devidamente avisados e convidados a comparecer. 

Informações: (16) 3995-6868 

7. COMISSÃO JULGADORA 

A Comissão Julgadora será composta por poetas e escritores consagrados de Ribeirão Preto, 

cujos nomes serão divulgados por ocasião da premiação. 

 

 

 

 

 

 



 
 
 
 
 
 

 

 

8. DISPOSIÇÕES GERAIS 

Os trabalhos não serão devolvidos. Não haverá cessão dos direitos autorais, permanecendo 

estes com seus respectivos autores. Ao se inscrever, o participante declara estar de acordo com 

os termos deste regulamento. 

 

9. DO USO DE IMAGEM 

Candidato(a) declara estar de acordo em ceder ao Sindicato dos Empregados no Comércio 

de Ribeirão Preto, sem nenhum ônus, para divulgação e a critério desta entidade, mediante 

assinatura deste termo de cessão do uso do nome, apelido, voz e imagem do participante, 

os direitos de uso comercial para fins de confecção de material promocional, vem como para 

campanhas publicitárias e declara que tomou conhecimento da Lei LGPD. 
 

 

10. COMISSÃO ORGANIZADORA 

Presidente do Sincomerciários de Ribeirão Preto, Regina Pessoti; Claudia Souto de Lima; a 

jornalista Claudete Araújo e o poeta André Luiz. 

A comissão resolverá os casos omissos e imprevistos, sendo sua decisão soberana e 

irrecorrível. 

 
Ribeirão Preto, junho de 2026. 

 


